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ANEXO I DO MAPA DE RISCO 

 
 
 

Os riscos 2, 3, 4, 5, 7, 8,10,11 e 12 classificados como moderados, serão aceitos 

pela Secretaria Municipal de Educação e Tecnologia. Contudo já existem ações 

preventivas listadas com o intuito de evitá-los, demostrando o comprometimento da 

gestão com a mitigação de possíveis impactos e a promoção de um ambiente seguro e 

controlado. 
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